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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) 

 

1. OBJETIVO 

 

O presente Termo de Referência destina-se à contratação de empresa para prestação 

de serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo que possibilite a oferta de capacidade de 

transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, utilizando quaisquer meios, 

denominado SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) dedicado, para atender as 

necessidades do Centro Integrado de Comando e Controle - CICC do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de 

acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. (lei nº 

10.520/2002) 

A pretensa aquisição será processada por meio de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e lei 8.666/93, a fim de 

atender as necessidades da SEPM. 
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“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei” 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Preliminarmente impende destacar, que o presente Termo de Referência tem como base 

o Estudo Técnico Preliminar assinado pelo Sr. Primeiro Tenente PM Magaiver Vilasboas 

Mariano da Silva, coordenador de Projetos da DGTIC, de onde foram extraídas as 

informações utilizadas na sua formalização, tais como, especificação do objeto, quantitativo 

demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa 

fática, entre outras informações de caráter específico, os quais, foram inseridos nesse Termo 

de Referência. 

 

2.2. A infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação do CICC possui altos 

níveis de complexidade técnica e de administração, especialmente no que se refere ao 

provisionamento, integração, disponibilidade, flexibilidade, gerenciamento centralizado e 

segurança da informação, os quais têm influência direta nas operações do Centro Integrado 

de Comando e Controle, sendo esta a função primordial do CICC, como o fornecimento ao 

cidadão dos sistemas essenciais ao atendimento 190 (Polícia Militar), 192 (Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência), 193 (Corpo de Bombeiros Militar) e Central de 

Regulação de Leitos (Secretaria de Saúde), entre outros. 

 

2.3. Dentro desse contexto a utilização da internet é fundamental para a continuidade dos 

serviços críticos de Segurança Pública e Defesa Civil, visando o pleno atendimento às 

demandas da população do Estado do Rio de Janeiro. Dessa forma, se torna plenamente 

justificável que a administração pública adote procedimentos para que os serviços operem 

de forma ininterrupta e sem percalços. 

 

2.4. Por se tratar de infraestrutura crítica de Segurança Pública e Defesa Civil, há 

necessidade de redundância de comunicação de dados, instrumentalizada por operadoras 
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distintas a fim de garantir o funcionamento ininterrupto dos Sistemas, inclusive em caso de 

falhas ou manutenções preventivas programadas de uma das operadoras contratadas. 

 

2.5. Cabe ressaltar que atualmente o serviço contratado de link de dados de internet é 

fornecido pela operadora OI (por medida judicial) e será migrado, em breve, para a 

operadora Claro, detentora do contrato do projeto INFOVIA 3, firmado entre a empresa e o 

órgão gestor de TIC do estado (PRODERJ), dessa forma, convém  que a contratação de um 

link de dados redundante seja fornecido por operadora distinta da operadora Claro. 

 

2.2. Assim, verifica-se a necessidade da realização de processo licitatório para contratação 

de empresa para prestação de serviço de fornecimento de link de dados redundante para 

Comunicação Multimídia, para atender as necessidades do Centro Integrado de Comando e 

Controle - CICC, em conformidade com o disposto na legislação vigente, especificamente 

no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decretos Estaduais nº 31.863 e nº 31.864, 

ambos de 16 de Setembro de 2002, subsidiariamente ao disposto no Art. 1º da Lei 10.520 de 

17 de Julho de 2002, bem como na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.  

3. OBJETO 

 

3.1. ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
U

UND 

Q

QTD 

1 

Serviços de acesso a internet, descrição: 

contratação de serviço de acesso a internet 

redundância, tipo serviço: link dedicado com 

velocidade 1gbps, origem: pessoa jurídica. 

 
Código do Item: 0317.001.0070 (ID - 147320) 

M

Mensal 

1

12 

  

Para fins de características e detalhamento dos objetos constantes no item anterior, 

prevalecerão as especificações técnicas contidas no termo de referência. 
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3.2. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS: 

Contratação de Serviço de acesso a internet redundante, o serviço de acesso à internet deverá 

ser prestado pelos Backbone da Operadora vencedora, com velocidade dedicada simétrica de 

upload/download de 1Gbps e com bloco de endereços fixos de no mínimo 14 endereços 

“úteis” ( /28). 

3.3. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

O serviço deverá ser executado nas dependências do Centro Integrado de Comando e 

Controle - CICC do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua Carmo Neto, s/n - Cidade 

Nova, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20210-051. 

 

4. PRAZO: 

4.1 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

4.1.1 O prazo para início da execução do contrato será de até 15 (quinze) dias úteis após a 

formalização do pedido à CONTRATADA e emissão da ordem formal do Diretor da 

DGTIC, acompanhado do respectivo Empenho. 

 

4.2 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

4.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura do contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento 

no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso 

posterior à data convencionada nesta cláusula. 

5. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO:  

5.1 A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e processos de 

avaliação da qualidade e aceite dos serviços prestados, bem como inspeção, verificação e 

controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem necessários 

aos desempenhos de suas atividades. 
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5.2 A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 

contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 

5.3 O objeto deste Termo de Referência será recebido nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 

8.666/1993: 

a. Provisoriamente: em até 5 (cinco) dias, a partir do entrega do Objeto, que se dará 

logo após disponibilizado o devido acesso ao link de dados redundante, fornecido 

pela operadora contratada, em plenas condições de operacionalização, que deverá ser 

recebido pela comissão de recebimento, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos serviços apresentados com as especificações constantes da 

proposta da empresa licitante, modelo dos materiais necessários a prestação dos 

serviços, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos, através 

da emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

b. Definitivamente: em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 

provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação dos serviços prestados e 

consequente aceitação.  

5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar comprovação de 

aptidão mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado comprobatório de desempenho satisfatório em 

contratações com objetos similares ao objeto da presente licitação, conforme Especificações 

Técnicas nos termos do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2. Será(ão) aceito(s) atestado(s) que comprove(m) a aptidão técnica necessária para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível  com o objeto da licitação em 

características, prazos e quantidades mínimas equivalentes à 50% do Objeto licitado. 
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6.3. As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua 

experiência pretérita, se o licitante possui condições técnicas para executar, a contento, o 

objeto do certame, evitando que o Poder Público contrate com empresas desqualificadas, do 

ponto de vista técnico, reduzindo assim, as chances de uma eventual contratação de empresa 

incapaz de atender plenamente as exigências da contratação. 

7. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

7.1. A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado pelo 

Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado à Diretoria 

Geral de Administração Financeira (DGAF), solicitando de igual modo, informar se existe 

reserva orçamentária, para aquisição do referido material e em que código de natureza de 

despesa ele se enquadra. 

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado, em 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 

definitivo, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. 

Cabendo ressaltar, que número da conta e agência deverá ser informado pelo adjudicatário 

até a assinatura do contrato. 

8.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência 

da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição 

financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

8.3. O pagamento será realizado mensalmente de forma parcelada, após devidamente 

atestada o adimplemento de cada parcela do serviço contratado.  
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8.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 

respectiva reapresentação. 

8.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior 

ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

9. GARANTIA: 

9.1. Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade 

entre as previstas no art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 3% (três por cento) do 

valor do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

9.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

9.3. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja 

mantido o percentual de 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

9.4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 

original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

9.5. Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho 

econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos públicos 

exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras. 

9.6. Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se de 

fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos contratos. 
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9.7. Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos fechados 

até o fim. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e 

comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para concorrentes 

que não teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da garantia contratual, 

neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também para o fornecedor. 

9.8. Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 3% (três por cento) de garantia 

contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. Outrossim, tal 

valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração eventual cobertura 

em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em razão do integral 

adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela contratada. 

10. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

10.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme ato de 

nomeação. 

10.3. Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas resoluções da Secretária de Estado de Polícia 

Militar, quando da nomeação dos fiscais e gestores. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

11.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 
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11.1.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da unidade 

quando da prestação dos serviços; 

11.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação dos 

serviços prestados em relação às especificações constantes deste Termo de Referência; 

11.1.4. Sempre que necessário, convocar o representante da CONTRATADA, se for o caso, 

para esclarecimentos e negociações, visando os interesses das partes; 

11.1.5. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor 

designado para esse fim; 

11.1.6. Aplicações de sanções previstas na legislação vigente e descritas neste edital, caso do 

não cumprimento de alguma exigência do contrato mesmo que haja correção de eventuais 

irregularidades.  

11.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o definido no contrato, termo de referência e sua proposta.  

11.1.8. Rejeitar todo e qualquer material utilizado na prestação de serviço, notadamente de 

má qualidade ou em desconformidade com as especificações do termo de referência. 

11.1.9. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidades verificadas na execução do contrato, 

concedendo-lhe prazo para que as regularize sob pena de serem-lhe aplicadas sanções legais 

e contratualmente previstas. 

11.1.10. Promover o recebimento provisório e o definitivo do objeto, satisfeitas todas as 

exigências previstas no Edital. 

11.1.11. Fiscalizar a execução do contrato, por meio da Equipe indicada pela SEPM 

previamente designada, observando o fiel cumprimento das exigências constantes do termo 

de referência e do contrato, o que não exclui nem diminui a responsabilidade da contratada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições e 

Irregularidades no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

11.1.13. Fiscalizar a contratação velando pela perfeita execução do pactuado, em 

conformidade com o previsto no edital, termo de referência e proposta da contratada. Em 

caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no cumprimento do 

contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao Ordenador de Despesas do sucedido, fazendo-

o por escrito, assim como das providências exigidas da contratada para sanar a falha ou 

defeito apontado. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1.1. Planejar, conduzir e executar os serviços de fornecimento de link de dados 

redundante para Comunicação Multimídia, com integral observância das disposições do 

Contrato, obedecendo rigorosamente às especificações técnicas, à legislação ambiental e de 

segurança e medicina do trabalho e às instruções e medidas ambientais e de segurança 

interna que forem determinadas pela Contratante. 

12.1.2. Cumprir prazo de execução dos serviços previsto no presente Termo de Referência. 

12.1.3. Cumprir as garantias dos serviços executados. 

12.1.4. Fornecer todos os EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) exigidos 

pela legislação vigente aos empregados que trabalharão na ocasião da execução dos 

serviços. 

12.1.5. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto em conformidade com as 

exigências contidas neste Termo de Referência. 

12.1.6. A CONTRATADA obriga-se a responder pelos vícios ou defeitos decorrentes da 

intervenção que executar. 



  

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         11 | P á g i n a  

 

 

 

 

12.1.7 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução deste objeto, incluindo impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, 

trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários e de seguro de acidentes do trabalho; não 

transferindo a CONTRATANTE, em caso de inadimplência, a responsabilidade por seu 

pagamento, nem podendo onerar o objeto deste Termo de Referência. 

12.1.8. Manter os seus empregados devidamente uniformizados e identificados, através de 

crachás com fotografias recentes. 

12.1.9. Emitir a relação dos funcionários que irão executar o serviço para fins de liberação 

de acesso ao Local de prestação dos serviços. 

12.1.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.1.11. Prestar os serviços objeto desta contratação dentro de elevados padrões de 

qualidade, com pessoal especializado, de acordo com as especificações dos fabricantes, 

normas técnicas e legislação vigente sobre segurança do trabalho. 

12.1.12. Apresentar todos os certificados de garantia das peças e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços. 

12.1.13. Acatar todas as exigências legais da CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas, durante todo o período de prestação dos serviços. 

12.1.14. Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como, por 

exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na 

comunicação da CONTRATANTE com a CONTRATADA. 

12.1.15. A CONTRATADA será diretamente responsável pela estrita observância de toda a 

legislação direta e indiretamente aplicáveis ao Objeto do contrato, inclusive normas de 

Agências Reguladoras. 
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10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

11. PRAZO DE VALIDADE OU GARANTIA: 

 

11.1. O prazo de garantia de adequação do serviço prestado será de no mínimo 12 (meses), 

contados a partir do termino do prazo de garantia legal de que trata o art. 26 da lei nº 

8.078/90, que começa a ser contado a partir do recebimento definitivo do serviço, sem ônus 

para a CONTRATANTE. 

 

11.2. O prazo de garantia dos materiais e equipamentos utilizados para prestação do serviço 

será igual ao fornecido pelo fabricante ou de no mínimo  12 (doze) meses, o que for mais 

vantajoso para Administração, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos 

mesmos, se por prazo superior, e começará a correr findo o prazo  da garantia legal de que 

trata a lei nº 8.078/90 o qual se inicia a partir do recebimento definitivo,  sem ônus para 

SEPM. 

 

11.3. A garantia dos materiais e equipamentos utilizados para prestação do serviço deverá 

fornecer cobertura contra defeito de fabricação e demais vícios, sendo necessária a imediata 

troca do equipamento ou componente, a fim de não comprometer a continuidade da 

prestação do serviço, em virtude de sua essencialidade.  

 

12.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 

12.1 Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos 

fixados no contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do 

Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de Julho de 

2002, no artigo 49 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e nos artigos 86, 87 e 

88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
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13.  DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: 

 

13.1. Quanto a se admitir, ou não, a participação de empresas reunidas em consórcio, 

necessário ponderar a respeito de como se dará a prestação do serviço que se pretende 

contratar;  

13.2. A participação em consórcio interessa ao adquirente/contratante normalmente quando 

a solução proposta é complexa e não se apresenta como item de estoque, configurando uma 

solução a ser construída em que as partes que a compõem são fornecidas por diferentes 

atores do mercado e estas representam porções representativas do todo e essas porções 

necessitam ser recebidas de modo integrado e simultâneo;  

13.3. O conteúdo tecnológico e de transferência de conhecimento também é verificado na 

formação de consórcios para aquisição de soluções complexas;  

13.4. Outro enfoque que recomenda a admissão de consórcios é o da economicidade. Toda 

vez que uma empresa contrata outra para realizar parte de um objeto ela agrega ao valor 

cobrado da Administração lucros e tributos. Por isso, subcontratações normalmente devem 

ser admitidas em percentual reduzido em face ao valor total da contratação;  

13.5. Outra razão que ampara a admissão de empresas reunidas em consórcio é a ampliação 

da competitividade. Em soluções complexas, apenas poucas empresas são capazes de 

oferecerem a solução em sua completude;  

13.6. No caso em comento, o objeto do presente certame se enquadra na classificação de 

objeto comum, razão pela qual a participação de empresas reunidas em consórcio não 

agregará benefícios, na mesma medida em que sua admissão trará complexidade ao 

procedimento. 

14. DOS REAJUSTES 

 

15.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do 

valor contratual pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), que deverá retratar 
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a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto 

contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei 

n.º 10.192, de 14.02.2001. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2º SGT PM RG. 83.403 MAX ALVES SOARES, ID. Func. 4264773-8. 

 

17. GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

Nome RG 
ID 

Funcional 
CPF Função 

Leonardo Argolo Lima 92856 4416745-8 133029767-98 Gestor 

Rodrigo Rodrigues dos Santos 105085 5078957-0 056957057-38 Gestor 

Heberson de Lima Jorge Rocha 94220 4422660-8 107986977-84 Fiscal 

Vinicius Leal Ferreira Aguiar 105265 5078510-9 105482127-59 Fiscal 

Luciano Rodrigues dos Santos 

Martorano 
105269 5078518-6 112847417-45 Fiscal 

 

18. CONDIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo, se não 

sanadas, poderão ser esclarecidas junto à: 
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18.1.2. - Superintendência de Coordenação e Administração - SSCC, localizada na Rua 

Carmo Neto, s/nº, Prédio CICC - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-051. 

Tel: 21- 2276-6499. E-mail: cicc.adm@segurança.rj.gov.br 

 

18.1.3. Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, 

nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. 

 

19.  ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I – REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

ANEXO II – ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ANEXO IV – PEDIDO DE ORÇAMENTO 

ANEXO V- AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

ANEXO VI – MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

ANEXO VII – MAPA DE RISCOS 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2022. 
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ANEXO I 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

 

Assunto: 

 

 

Data: 

Processo Administrativo: 

Contrato nº: 

CONTRATADA: 

Objeto: 

Fiscal/ Gestor: 

Preposto da CONTRATADA: 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Descrição do fato: 

 

 

 

Enquadramento em qual indicador: 

 

 

Parecer da Fiscalização: 

 

 

 

 

 

Fica, então, Vossa Senhoria cientificada do fato, sabendo que o não cumprimento ensejará 

pontos que serão somados mensalmente e implicarão em sanções que variam de Advertência 

a Rescisão Contratual. 

 

Rio de Janeiro, ____ de ________________ de__________ 

 

_______________ 

Fiscal do Contrato 
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ANEXO II 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

 

 

 

ORDEM DE INÍCIO DE 

SERVIÇO 

Doc Nº:  

Data de Expedição: ___/___/___ 

Início dos Serviços: ___/___/___ 

Processo Nº:  

Contrato Nº:  

Contratado:  CNPJ:  

Endereço:  CEP:  

Cidade:  Telefone:  E-mail:  

Fiscal(is)/Gestor(es) 

da CONTRATANTE: 

Nome:  

Área:  

Objeto do Contrato: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para efeito da(s) Cláusula(s)xxxx (Execução e Vigência) do Contrato supracitado, informo(amos) a data de início dos 

serviços. 

 

 

 



  

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         18 | P á g i n a  

 

 

 

 

 

ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO  

 

 

EMPRESA:                                                                  CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Caso preencha este, favor especificar. 

 

Assinatura 

Nome: 

CPF: 

DATA: 

 

 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO DOS 

CUSTOS 

VALOR ( R$) PERCENTUAL(%) 

1 MÃO DE OBRA 
  

2 CUSTOS INDIRETOS 
 

Até 0,3 

3 
IMPOSTOS E 

ENCARGOS SOCIAIS 

  

4 LUCRO 
  

5 OUTRO* 
  

 
TOTAL 
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ANEXO IV 

PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

 

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar 

 

Endereço aonde o serviço será executado: ________________________CEP:_________ 

Item Descrição Unidade Qnt 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Serviços de acesso a internet, descrição: 

contratação de serviço de acesso a internet 

redundância, tipo serviço: link dedicado com 

velocidade 1gbps, origem: pessoa jurídica. 

 
Código do Item: 0317.001.0070 (ID - 147320) 

Mensal 12 

  

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

Validade da proposta:  Prazo para início da execução do serviço: 

 

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

Dados para pagamento: 

Banco: Agência: C/Corrente: 

  

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________ 
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Observações:_______________________________________________________ 

Vendedor Responsável:______________________________________________ 

Telefone para Contato:(____)__________________________________________ 
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ANEXO V 

ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 
ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO             Nº:                        PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                   

ÓRGÃO EMISSOR: SEPM 

 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO: Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de 

Janeiro/RJ 
C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP:20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR: 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  BAIRRO: 

LOCAL DE EXECUÇÃO:  CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE EXECUÇÃO:  TELEFONE: 

 

Email:  

TELEFONE:   DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:        AGÊNCIA:                  CONTA:  

HORÁRIO DE EXECUÇÃO:  OBSERVAÇÕES: 

 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANTIDADE 

PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO (R$) GLOBAL (R$) 

01      

OBSERVAÇÕES: 

 

- O prazo de execução dos serviços objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os serviços ser devidamente executados no local descrito no item acima. 

- Os serviços deverão ser prestados no local descrito acima mediante ordem de autorização de serviço pela Diretoria de Licitações e Projetos, conforme dispõe o contrato ou 

instrumento equivalente. 

- Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com o descrito no Termo de Referência. 

 

TOTAL: R$ 
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ANEXO VI 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato 

entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 

tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 

prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, conforme previsto no ANEXO 

V-B, da IN nº 05/2017 para a avaliação da qualidade do serviço. A Fiscalização Técnica do 

contrato deve avaliar constantemente a execução do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento  no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, e a aplicação de sanções contratuais cabíveis, incluindo as previstas no 

presente anexo, sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

2. OBJETIVOS A ATINGIR 

2.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação 

dos serviços, no qual a CONTRATADA deverá executá-los conforme rotinas previstas nas 

especificações contidas neste Instrumento, de forma contínua e com elevados níveis de 

qualidade, sob a supervisão da Equipe de Fiscalização do Instituto, identificando eventuais 
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falhas ou outras situações que possam influenciar a medição de resultados na prestação do 

serviço. 

3. FORMA DE AVALIAÇÃO 

3.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição 

de descontos no valor do pagamento devido. Durante a execução do objeto, fase do 

recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. O fiscal técnico do 

contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

3.3. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

4. SANÇÕES 

4.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não 

configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as 

penalidades previstas em contrato. Na hipótese de comportamento contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando 

esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

4.2. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

4.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de 

qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 

avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 

efetivamente obtida. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada 
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deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de 

desempenho. 

4.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do 

contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos 

serviços prestados. Para consecução destes objetivos deverá ser adotada as regras e 

metodologias de medição de resultado descritas nos indicadores abaixo. 

4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. A análise dos resultados destas avaliações pela 

Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a 

Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade, 

disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido pelos 

indicadores. 

4.6 A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, 

simultaneamente, em mais de um item do IMR mensal, sujeitando a CONTRATADA às 

respectivas glosas e sanções. O somatório das glosas mensais fica limitadas ao percentual de 

10% (dez por cento) das medições, estando, contudo, a CONTRATADA sujeita às demais 

sanções e penalidades contratuais cabíveis. 

4.7 Para efeito de cálculo de Glosas, salvo se orientado de maneira específica nos 

quadros de indicadores do IMR, quando a referência para o cálculo for o valor da Medição 

Mensal, considerar-se-á o valor da medição correspondente à data da ocorrência do fato 

apontado. Quando não for possível afirmar tal data, considerar-se-á a data da constatação 

pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO 

5.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não 

Adequado” ou “Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as 

respectivas justificativas, se necessário. 



  

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         25 | P á g i n a  

 

 

 

 

5.2. Para tanto, serão quatro indicadores distintos que serão avaliados, cada um com seu 

respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de 

tolerância: 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

CONFORME ANEXO V-B da IN 05/2017 - SEGES/MPDG 

PROCESSO _______________ - PE / - SERVIÇOS DE _______________ 

INDICADORES 

1 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

2 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

INDICADOR Nº 01 – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

Finalidade 
Garantir a quantidade e qualidade dos materiais e equipamentos 

necessários à plena execução dos serviços. 

 

Meta a Cumprir 
100% dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços. 

Instrumento de 

Medição 

 

Conferência local. 

Forma de 

Acompanhamento 

 

Visual, pelo fiscal do contrato. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de 

Cálculo 

 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

 
 
 
 

Ocorrências / 

Pontuação 

Apresentação de matariais e equipamentos que 

não sejam capazes de fornecer estabilidade do 

sinal de internet.  

 
 

1,0 ponto por dia 

Apresentação de material e equipamento em 

desconformidade com a qualidade especificada no 

Termo de Referência. 

 
 

0,5 ponto por dia 

 Atraso na substituição dos equipamentos que 

tenham sido danificados durante seu uso. 

 

0,5 pontos por dia 
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Entrega de material em quantidade inferior ao 

estipulado no Termo de Referência. 

 

0,5 ponto por dia 

Não substituição de materiais em desconformidade 

com a qualidade especificada no Termo de 

Referência. 

 
0,5 ponto por dia 

 

Faixas de ajustes no 

pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e o somatório dos pontos 

acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 

pagamento, conforme tabela de Descontos. 

 

 
 

Observações 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos 

demais indicadores. 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 

ocorrências do mês de prestação de serviços. 

A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

INDICADOR Nº 02 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Finalidade Garantir a plena execução da prestação dos serviços contratados. 

Meta a Cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados. 

Instrumento de 

Medição 

Conferência local. 

Forma de 

Acompanhamento 

Visual, pelo Fiscal do contrato e responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de 

Cálculo 

 

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

Início da Vigência Conforme contrato. 

 
 

 
Ocorrências / 

Pontuação 

Quedas reineradas ou interrupção contínua do sinal 

de serviço de acesso à internet por praso superior à 

24h. 

 

1,0 ponto por dia 

Não atendimento às solicitações efetuadas pela 

gestão e fiscalização do contrato. 

1,0 ponto por 

ocorrência 

Quedas reineradas ou interrupção contínua do sinal 

de serviço de acesso à internet por até 24h. 

 

0,5 ponto por 

ocorrência 
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Ocorrências / 

Pontuação 

Manter a velocidade dedicada simétrica de upload/ 

download com taxa inferior a 1Gbps, ainda que de forma 

intermitente, por até 24h. 

 

0,5 ponto por 

ocorrência 

Manter a velocidade dedicada simétrica de upload/ 

download com taxa inferior a 1Gbps, ainda que de 

forma intermitente, por prazo superior à 24h. 

0,5 ponto por dia 

 

Faixas de ajustes  

no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 

acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, 

conforme tabela de Descontos. 

 

 
 

Observações 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos 

demais indicadores. 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 

ocorrências do mês de prestação de serviços. 

A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

DESCONTOS 

Pontos Desconto 

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

 
1. 

O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por 

ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo de 5,0 pontos na 

contagem final do desconto. 

 
2. 

Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser avaliadas pela Gestão 

do contrato para a aplicação das devidas sanções, sem prejuízo do desconto 

correspondente. 



  

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         28 | P á g i n a  

 

 

 

 

 

 

3. 

Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não 

cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de 

resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será tratada 

conforme sanções previstas no Termo de Referência. 

 

6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 

9.1 O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as 

ocorrências dentro do período de aferição: 

INDICADOR 1 

Total de ocorrências 
 

Data da Ocorrência Descrição 

  

  

INDICADOR 2 

Total de ocorrências  

Data da Ocorrência 
Descrição 

  

  

NOTA FINAL 

PERÍODO DE AFERIÇÃO 
 

PONTUAÇÃO FINAL 
 

Observações: 
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre a 

Secretaria de Estado de Polícia Militar e a empresa , CNPJ n°___________________, e é 

parte integrante do contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico nº /2021, celebrado 

para prestação de serviços continuados de denominado SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

MULTIMÍDIA (SCM) dedicado, para atender as necessidades da Administração do SEPM. 

7.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as 

partes, trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência, visando 

garantias para o interesse público. 

7.3. A assinatura deste instrumento indica que as partes o revisaram e que, em termos de 

necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________________ de _____. 

 

 

____________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________ 

CONTRATADA 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ANEXO III 

 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

 

 

RISCO 01 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz 

no atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando 

DLP, através da Divisão de 
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Geral para avaliar a realização da 

contratação. 

Licitações e Contratos. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar reunião com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando 

Geral para buscar uma solução para 

realizar a contratação. 

– 

 

RISCO 02 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa (     )Média (     ) Alta 

(        ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em 

número insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando 

em uma fiscalização ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores 

com expertise no objeto da contratação 

e com disponibilidade para a realização 

de uma fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, 

Diretores das Unidades 

Administrativas contempladas 

com a aquisição do objeto. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar reunião a fim de designar para 

a equipe de fiscalização (técnica e 

administrativa) servidores com expertise 

no objeto da contratação e com 

disponibilidade para a realização de 

uma fiscalização efetiva 

– 
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RISCO 03 

PROBABILIDADE:  (     ) Baixa (    )  Média ( X )  Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações 

complexas, porém relevantes, ocasionando o atraso ou não 

finalização do processo de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar 

exclusivamente na elaboração das 

informações técnicas necessárias à 

contratação 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar reunião com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP, para buscar solução. 

– 

RISCO 04 

PROBABILIDADE:  (     ) Baixa (    )  Média ( X )  Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de 
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1. Referência elaborado pela equipe de Planejamento da 

Contratação, podendo resultar no atraso na conclusão do 

Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável 

pela subscrição do Termo de 

Referência em questão. 

 

DGAL e Equipe de 

Planejamento 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realização de reunião de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável 

pela subscrição do Termo de 

Referência em questão. 

– 

 

RISCO 05 

PROBABILIDADE:  ( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira 

forjada ou inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para 

verificação de conformidade das 

documentações de habilitação técnica 

e econômico-financeira da empresa a 

ser contratada. 

 

DLP   

 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 

A SEPM realiza diligências, e, caso 

constate a existência de 

irregularidades, submete à análise do 

Ordenador de Despesas para analisar 

a viabilidade de aplicação de 

penalidade. 

 

 

DLP 

 

 


